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GOVERNO DO ESTAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 I 2123-6131
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 35212023

DADOS DO IMOVEUMANEJO FLORESTAL

Manaus, 1 g z

Rosa Ma Geissler Juliano Marcos te tle Souza
Técnica Direto

Detentor: ANTONIO MACARI

fndereço para correspondência: Av. Marechal Rondon. no 3767 - Centro
Alvorada do Oeste/RO

CEP:

CNPJ/CPF: 030.605.002-l 5 Inscrição Estadual:

Fone: (69) 99984-6404 e-mail: vanianiza(@hotmail.com
Rêgistro no IPAAM: 0603.3406 Processo n': 019235 /2023 -27

Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 3 I 93 I 5 Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 93 I 6

Atividade: PMFS de Maior lmpâcto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável de Maior
Impacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de 1.094,9088 hectares, cujo volume a ser

explorado é de 23.101,2676 m3 de madeira em tora.

Pot, / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pele Eleboração: Eng3. Florestal Vânia Luzia do Nascimento Niza - RNP: 23 12742071

- ART AM20230403287 - Chave cZWaD
Responsável Técnico pela Execuçâo: Eng'. Florestal Vânia Luzia do Nascimento Niza - RNP: 2312'7 42071

4R] 4M20230403287 - Chave cZWaD

Proprietário do imóvel: ANTONIO MACARI
CAR: AM-l 302405-458B.474C.3 I I 8.4395.8279.7 I D4
457E.58DE

Município: Lábrea

Localização: BR-364. Ramal do Jequitibá, Km 37, Ramal sem denominação, Km 54

Denominação do imóvel: Seringal São Félix
Registro Imóvel: Livro 2-P. fls. 063, Matrícula 2.936, Cartório Unico da Comarca de Lábrea-AM
Coordenadas geográÍicas de referência da UPF (Datum SIRGAS 2000): -09"01'05,750" e -65"48'3 1,340"

Area da Propriedade (hâ): 8.0'16,3626
Area da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):
1.094,91

Area de Reserva Legal - ARL (ha): 6.537,4044
Area de Efetiva Exploração Florcstâl - AEEF (ha):
924,7386

Area de Manejo Florestal - AMF (ha): 3.537,4044 Intensidade de Colheita (m3/ha): 24.98
Volume de Madeira Autorizado (mr):
23.101,2676

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 2l

,arl

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a presente Licença que
autoriza a:

CPF/CNPJ: 030.605.002-l 5



volume método dâtâ de âÍÍâste e data dec

20. Deverão, obrigaloriamente, âcompanhü o trarsporte das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio pam conferênçie pclo
destinatário, bern como de e4uipes de fiscalização.

21. AprçseDtar rclatórios parciais de alividade para moniioramento/acompanhamento das atividades de €xploração florestal
dcsenvolvidas na UPF, s€mestralmerte a paÍir da liberaçâo da Licença de Operaçâo, assinado pelo responúvel técnico do
projeúo, conforme Termo de Referência modelo IPAAM.

22. ApÍesantâr Relatório Final das Atividades, em aIé 60 (s€ssenta) dias após o vencimento desta licençô. conforme Termo de
Referência Modelo IPAAM.

23. Os Relatórios de Atividades deverão estaÍ acompanhados de romanoio em planilha Excel, com memória de cálculo em arquivo
(.xls), mapa das estradas e pótios abertos em formato (.shp) e caÍâ imagem de satélite (atualizada).

24. lndícios de comercializaçâo incgular de crédios no sistema DOF cónstatados por meio da análise dos relatórios de atividades.
acomparhamcnto do sistema DOF, monitorarnento remoto ou de vistoriaífiscalizaçâo podem acarretar no bloqueio do DOF e
a suspensão da AUTEX.

25. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente in
devidamente justifi cada.

deverá ser

2ó. ConfiÍmados os indicios de comercializaçâo irregular de créditos no
cancolamento da Licença de Operdção - LO e respeçtiva AUTEX. TÍjB *O será procedido a ç/ou

na mcdida
27. Rçalizar a manuteÍ!çâo da estrúa principal da IJPF, mantendo-a trafegâvel até a viÍoria pósrxploratória
28. O detentor, o explorador florestal c o rBponsávçl téçnico do PMFS/POE, estâo sujeitos às sanções admini

de sua culpabilidade.
29. Atender. tempestivamente. as solicitaçôes resultantes da análisc do Cadastro Ambiental Rural CAR do imóvel
30. Manter liwe de exploraçào florestal uma faixa de no minimo 200 (duzentos) metros com a Rcscrva Extratilista

Nacional do Iquiri.

Placa Tora./Secào Nome EsDécie I)l D2 D] I)4 Comp. Vol. (mr) I)ala de Data dc

xi e Floresta

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔTS OB VALIDADE DE§TA LICENÇA - LO N" 35212023

l. O pedido de licençiamcnto e a respectiva concessão da mesma. só t€rá validade quando publicada Difuio Ofiqial do Estado.
periódico r€gional local ou local dc grande circulação, em meio eleiônico de comunicaçâo mantido p€lo IPAAM. ou nos
murais das Prcfeituras e Cômâras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. ldentificar a área do cmprcendimento com plac4 conforme modelo IPAÁM;
3. A solicitasão da renovação da Licença Ambiental dcverá ser requerida num prazo mínimo dc 120 dirs, antes do vencimento.

c{nfoÍme art.23, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho dc 2012;
4. A presente Lic€nça está s€ndo conc.êdida com base rus informações sonstantcs no processo no. 1923512023-27 -
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto Epós a cmissão da Licença poderá implicar na sua automática invalidação.

devendo ser solicitada oova Licenç4 com ônus para o interessado
ó. Estâ Licença é válida a!,enas pam a localizaçâo, atiyidade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o imeressado comunicat

ao IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui ncúum documento exigido p€la Legislaçâo Federal. Esradual e Muni4ipal.
8. Manter integral as AÍeas dc Prescrvaçâo PcÍmanente - APP, Íicando autorizadas somentc inlervençôes. para findde constÍuçâo

d€ pontes e bueiros conforme previío no PMFS/POE.
9. Fica pÍoibido o coÍte da Castanhcira (Bertholletia excelsal e da SeriDgueira (Heeea spp.) conforme estabelece o Decreto

Federal n" 5.975106 e da, AndiÍoba,(Carapo guianerltis; Carapa paroense) e Copaibr(Copoifera ffapeziftlia hryne: Copaiferu
rcticulata: CqaiÍera multijuga), de uordo com o Decreto Estadual n' 25.04/,105.

10. Cümprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projçto de Manejo Florestsl apresentado a estc Instituto.
I l. Esta licença auloíza a extração das esp€cies e volumetria nela listadas. permitindo o inicio da cxploração.
12. Após a Bmissâo da AUTEX e posterior declaração de cone no SINAFLO& fica pcrmitido a emissào de DOFs.
13. Fica proibida a entrada em propriêdade de terçeircs c o desmate sob qualquer justificativa sem autorização dos mesmos c do

órgâo aÍnbiental competente.
14. E proibida I exploração (corte, anaste e tlanspoÍc na floresta) nos períodos definidos pelo IPAAM de acordo com a Portaria

IPAAM N" 176109, podendo ser permitido o transportc dc madcira constante em Declamção de Corte e devidamente estocada
no pátio de tra.nsbordo desde que çomprovado por meio de Rclatório de Atividades.

15. AlixaÍ e manter, junto aos tocos das árvorcs exploradaq plaquetÀs com a numeração da árvore corÍespondente.
16. E obrigado o confole da origem Ílorestal por meio de rastreamento da madeira colhida dcde a sua Iocalizaçao na floresta alé o

s€u local de desdobramento.
I 7. As toras em pátio deverâo estaÍ devidamcnte idontificadas (nuEeraçâo da árvore e identificaçâo da tora,/s€cção correspondente)

poÍ meio de plaquetas ou qualquer oulo material que garantâ a permanência do registro até a conclusâo do transporte para o
destino hnal.

18. Manter atuâlizadas as tabelas dc romaneio, apresentando.as aos órgãos ambientais çompetentes durante as vistorias técnicas ç
fiscalizações.

19. Dsverão constü no romancio das toras, no mínimo, nome vulgar, espécie,rrúmero da tora/seçâo, mediçâo em cruz das pontas.
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 35212023 fts.02

o INSTITUTo or rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM. no uso
das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que
autoriza a:

exrloru.çÃo/voluMr (M3iANo)

Nome Populâr Nome Ciertifico Volume (m3) NA
Angelim-pedra Hymenolobium petaeum 2.000.3309 259
Cedromara C edr e I ingo c at eniform i s 354.8051 t6
Cedro-rosa Cedrelq odordta 138.1067 t0
Cumaru Dipteryx odorata 520.707 I 9'7

Cupiúba Goupia glabra 1.358,161I 228
Garapeira Apuleia molaris 954.0397 58

lpê Tabebuia serratdolia 1.136,4ú10
Jequitibá Állantoma lineata 1.422.2355 212
Jequitibá-rosa Cqriniana micrantha 2.4M.99t I I r0
Libra Erisma uncinalum 582.1497 93

Maçaranduba Manilkara huberi 13402292 233
Mandioqueiro Qualea paraensis 1.138,786ó 192
Maracatiara Astronium lecointei 1.628;7464 r80
Oiticica-amarela Clarisia rucemosa 438.0063 '15

Orelha-de-macaco Entero lob iu m s c hom bur gki i 302.9673 29

Pequi Caryocarvillosum 228.3768 l3
Quaruba Qualea dini:ii 403.8r 73 36
Roxinho Peltogtne poniculato 2.'.7s8.2041 563
Sucupira Bowdichio nitida 650.43S2 t3'7
Tamarindo Mqrtiodendron elalum 30'7.2999 .15

Tauari Couratari guiqnensis 1.030.4036 341

TOTAL 23.101,2616 J003

Atenção:
. Esta licença é compostâ de 30 restrições e/ou condições colstantes no verso, cujo não

cumprimêrto/âtendimento süjeitârá â suâ invâlidâção e/ou as penalidades previstâs êm normas.
. Esta licetrça Dão comprova nem substitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permanecer nâ locâlizaçâo da stividade e expostâ de formâ visívEl (frente e yerso).

Manaus-AM, 1 I 7M
Rosa Ma .luli"oo rrr""o. @*t" u" so*"

Diretor,Prchidêrte

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Di
ira Geissler
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www.ipaãm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipâamAM

gabanete@ipaam.am. gov.br
Fonê:(92) 2123S72'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauYAM

Dêt€ntor: ANTONIO MACARI

Endereço para correspondência: Av. Marechal Rondon. no 3767 - Centro
Alvorada do Oeste/Ro CEP:

CNPJ/CPF: 030.605.002- I 5 lnscrição Estadual:

Fone: (69) 99984-6404 e-mail: vanianiza@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0603.3406 Processo n" : 01 923 5 I 2023 -27
Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 3 l93l 5
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Recibo SINAFLOR POE: 2 | 3 l9i l6


